
Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.788.885 - PR (2018/0340169-6)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
REQUERIDO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
REQUERIDO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERES.  : LUCIA MARTINEZ DUARTE 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

DECISÃO

Tendo em vista que a Defensoria Pública da União não foi intimada 

pessoalmente da decisão de fls. 369-371, que negou provimento ao recurso 

especial, determino seja anulado o trânsito em julgado, certificado à fl. 377, a 

fim de que seja procedida à intimação pessoal da DPU, devolvendo-se-lhe o 

prazo para a interposição de recurso.

Cumpra-se de imediato.

Intime-se a DPU.
 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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